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DECRETO 10  035 

Declara de utilidade pública para fins de 	desapro 

priação área de terras para alargamento. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 

suas atribuições legais, especialmente das disposições contidas 	nos 

arts. 52, letra "i" e 62 do Decreto-Lei n2 3.365, de 21 de junho 	de 
1941, e 

CONSIDERANDO a necessidade de construção de contorno da 	pista 
de acesso ã cidade de Umuarama, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica declarada de utilidade pública, para fins de desa 

propriação, amigável ou judicial, a área de terras constituída pelo lote 

n2 4-A, Subdivisão do lote n2 4, da quadra n2 A-14, Zona Armazém, nesta 

cidade de Umuarama-PR, com ãrea de 63,75m2(sessenta e tr-es virgula seten 

ta e cinco metros quadrados) com os seguintes limites e confrontações: " 

AO NORTE: Confronta a data n2 4-remanescente, por um arco na 	extensão 
•de 14,50 metros; A ESTE: Limita com uma estrada de 19,15 metros, 	rumo 

NE 82 31' e A SUDOESTE: Confronta parte das datas n2s. 3-A e 	3-Remanes 
cente, com a extensão de 13,18 metros, rumo NO 400  25'." 

Art. 22. O imOvel expropriado se destinara ã construção do con 
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Art. 32. Fica reconhecida a urgencia de que trata o 	art. 

15 do Decreto-Lei n2 3.365, que será alegado em juizo, para imissão provi 

sciria na posse. 

Art. 42. Este Decreto entrara em Vigor na data de sua publi 

cação, revogadas as disposições em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de março de 1988. 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES , 

Secretario de Administração 

R JOSÉ S 

Secr ario de A 	Juridicos 
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